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Portaria N° 43/2010 

O Presidente da Camara Municipal de Formiga, EDMAR FERREIRA, no uso 

das atribui¢des que lhe conferem a LOM e o Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear em conformidade com o art. 91, do Regimento Interno dessa 
Casa Legislativa, uma Comissdo Especial com a finalidade de analisar e estudar o Projeto de 
Emenda a Lei Orgénica nº 003/2010, que altera dispositivos da Lei Orgdnica e dá outras 
providéncias. 

Art. 2° A comissão sera composta pelos vereadores: 

José Gilmar Furtado - Presidente 
Mauro César Alves de Sousa - Relator 
José Geraldo da Cunha - Membro 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de julho de 2010. 

Registre-se; 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Camara Municipal de Formiga, 01 de julho de 2010. 
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E Presidente 

S nçalves Pinto 

Assessorá de Secretaria Geral C:sme:sera le Secretaria Gere! 
Câmara Municipa! de Formiga a Municipal de Formiga 

Praça Ferreira Pires, nº 04 — Centro — Formiga / MG — Cep:35.570-000 — Tel.: (37) 3329-2600 

Site: www.camaraformiga.mg.gov.br — e-mail: cmfga@camaraformiga.mg.gov.br


